
CARTA CONVITE No 2018.05.16.2 

LlC1AAO DO 
POR ITEM" PAF 
EMPRESA PM 
SERVIOS 
MANuTENcA0 
CORRETIVA DE 

TIPO "MENOR 
; CONTRATAçAO 5E 
A PRESTAcAQ p 
MECANICOS 	NA 

PREVENTIVA 	E 
VEICULOS MOVIDOS 

A 	DIESEL 	E 	GASOLINA 
PERTENCENTES F VINCULADOS AO 
MUNICIPIO DE ARNEIROZ. 

A Prefeitura Municipal de Arneiroz - CE, através da Comissâo Permanente de 
Licitacão, torna püblico para conbecimento dos interessados qua na data, 
horário e local abaixo previsto, abrirá licitacão na modalidade Convite, do tipo 
menor preço por Item, para atendimento do objeto desta licitacâo, de acordo 
corn as condiçôes estabelecidas nesta Carta Convite, observadas as 
disposiçOes coritidas na Lei Federal n.° 8.666/93 de 21.06.93, e suas 
alteraçôes posteriores. 

HORA, DATA E LOCAL: 
Os 'Documentos De Habilitação" e "Propostas De Preços" serâo recebidos 
em sessêo pObflca marcada pare: 
HORARIO: 07:00 Horas 
DATA: 25 de Maio de 2018 
ENDEREc0: Sala de licitacöes,  localizada na Praçe Joaquim Felipe, n 0 15 - 
Centro, Arneiroz - CE; 

Constituern parte integrante desta Carta Convite, independente de transcrição, 
Os seguintes anexos: 

ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA DE PREços. 
ANEXO II— MINUTA DO TERMO CONTRATUAL. 
ANEXO Ill- PROJETO BASICO 

1.0- DO OBJETO 
1.1- A presente Iicitaçâo tern como objeto a CONTRATAAO DE EMPRESA 
PARA PRESTAAO DE SERVIOS MECANICOS NA MANUTENAO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEICULOS MOVIDOS A DIESEL E 
GASOLINA PERTENCENTES E VINCULADOS AO MUNIC1PIO DE 
ARNEIROZ. 

1.2-0 valor Estimando desta licitaçâo e de R$ 66.100,00 (Sessenta e seis mil 
e cern reals). 

2.0- DAS RE5TRIc6ES E C0NDIc6ES DE PARTIcIPAçA0 
2.1- RESTRIcOEs DE PARTIcIPAcA0 
2.1.1- Nâo poderã participar ernpresa declarada inidOnea ou cumprindo pena 
dê thspensão, quo ines tennam sido apileadas neste munlclpio, pot iorça da 
Lei n. 0  8.666/93 e suas alteraçOes posteriores; 
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2.1.2- Não podëra participar empresa corn falencia decretada; 

2.1.3- E vedada a participação em consOrcio e a sub-contratação 
	%'cy NubrttJ 

total para a execuçâo do objeto desta licitaçäo; 

2.2- DAS CoNDIcOES DE PARTICIPAcAO 
2.2.1 - Poderá participar do presente certame licitatOrio pessoa fIsica ou juridica, 
devidamente habilitada a prestar os servigos objeto desta licitaçáo, 
formalmente escolhida e convidada ou legitimamente interessados, na forma 
do que dispãe o § 32  do art. 22 da Lei n 2  8666/93 e suas alteraçOes posteriores. 

2.22- Os Documentos de habilitaçâo e as Propostas de Preços poderâo ser 
apresentados par preposto da licitante corn poderes de representação legal, 
através de procuraçâo pUblica ou particular corn firma reconhecida. A nãa 
apresentaggo nâo implicaré em inabilitaçäo, no entanto, o representante não 
poderé pronunciar-se ern nome da licitante, salvo se estiver sendo 
representada por um de seus dirigentes, que comprovem tal condicão atravOs 
de documento legal. 

2.2.3- Qualquer pessoa poderá entregar Os Documentos de Habilitaçào e as 
Propostas de Preços de mais de uma licitante, porém, nenhuma pessoa, ainda 
que munida de procuração, poderé representar mais de uma licitante junto a 
Comissâo de Licitaçâo, sob pena de exclusão sumária dos(as) licitantes 
representados(as). 

3.0- DA APRE5ENTAcA0 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO 
3.1. Os Documentos de Habilitação, em 01 (uma) via, deverào ser entregues, 
contidos ern invólucro opaco e fechado com cola elou de forma tal que tome 
detectavel qualquer intento de violaçâo de seu conteUdo, estes trazendo na 
face o seguinte sobrescrito, conforme abaixo: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ - CE 
COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAçA0 
CONVITE N2  2018.05.16.2 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAcA0 
NOME DO PROPONENTE 

3.2 - DA HABILITAcAO 

3.2.1- REQUISITOS PARA OS CADASTRADOS - PESSOA JURIDICA 

3.2.2- HABIuTAçA0 JURIDICA 
3.2.2.1 -  Certificado de Registro Cadastral (CRC) de prestadores de servicos, 
expedido por esta Prefeitura, dentro do prazo de validade, guardada a 
conformidade cam o objeto da licitaçäo. 

3.2.3- REGULARIDADE FISCAL 
3.2.3.1 - Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS); 
3.2.3.2 - A cornprovacâo de regularidade pare corn a Fazenda Federal deverá 
ser feita através da certidâo conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil 
(RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange 



contribuiçöes Sociais (!NSS) (Certidao de Negativa de Débitos Federal) 
3.2.3.3 - Prove de regularidade fiscal junto ao Ministério do Trabalho (Cl 
(Certidao Negative de Débitos Trabalhista); 
3.2.3.4 - Prova de regularidade fiscal junto a Fazenda Estadual de 
domicillo (Certidao Negativa de Débitos Estadual). 
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3.3- REQUISITOS PARA OS NAO CADASTRADOS - PESSOA JURIDICA 

3.3.1- HABILITA9A0 JURIDICA 
3.3.1.1- Ato constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor e todos Os 

aditivos, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comercials, e 
no caso de sociedade por açOes, acompanhado da ata da assembléia que 
elegeu seus atuals administradores. Em se tratando de sociedades civis, 
inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercicio. 
Em se tratando de empresàrio individual Requerimento de Empresário. 

3.3.2- REGULARIDADE FISCAL 
3.3.2.1 - Prove de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo tie 
Servico (FGTS); 
3.3.2.2 - A comprovacao de regularidade pare com a Fazenda Federal deverá 
ser feita através da certidâo conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil 
(RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange 
contribuiçOes Sociais (INSS) (Certidào de Negative tie Débitos Federal) 
3.3.2.3 - Prove de regularidade fiscal junto ao Ministério do Trabalbo (CNDT) 
(Certidao Negativa de Débitos Trabalhista); 
3.3.2.4 - Prove de regularidade fiscal junto a Fazenda Estadual de seu 
domicIlio (Certidao Negative de Débitos Estaduat); 

3.6 - OS DOCUMENTOS EXIGIDOS NESTA CARTA CONVITE DEVERAO 
SER APRESENTADOS: 
3.6.1- Em originais ou publicacâo em Orgao Oficial, ou, ainda, por qualquer 
processo de copia autenticada em Cartório, exceto pare a garantia, quando 
houver, cujo documento comprobatôrio deverá ser exibido exclusivamente em 
original; 

3.6.2- Dentro do prazo de validade, pare aqueles cuja validade posse expirar. 
Na hipOtese do documento não conter expressamente 0 prazo de validade, 
deverè ser acompanhado de declarac&o ou regulameritaçâo do órgâo emissor 
que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausencia de tal declaraçâo ou 
regulamentaçAo, o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) 
dias, a partir da data de sua emissão: 

4.0- DA APRESENTAcAO DAS PROPOSTAS DE PREOS 
4.1- As Propostas de Preços, em 01(uma) via, deverão ser entregues 
datilografadas/digitadas, contidas em invólucro opaco a fechado com cola e/ou 
de forma tel que tome detectavel qualquer intento de violação de seu conteüdo, 
estes trazendo na face o seguinte subscrito, conforme abaixo: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ - CE 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçAO 	 / 

CONVITE N2  201 8.05.16.2 



ENVELOPE "B" - PROPOSTA DE PREO 
NOME DO PROPONENTE: 

	 w 

4.2- Somente serâo abertas e lidas, na presença dos interessados, aë 
propostas dos licitantes pre iamente habilitados nos termos desta Carta 
Convite, as quais deverâo se apresentadas em 01 (uma) via, rubricada em 
todas as folhas, assinadas na ultima folha pelo Titular ou pelo Representante 
Legal, sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, especificando o objeto 
de forma clara e inequlvoca e, ainda, contendo: 

4.2.1-A razAo social  0 nUmero do CNPJ; 

4.2.2- 0 prazo de execuçAo do objeto contratual, que serã ate 31 de dezembro 
de 2018. 

4.2.3- 0 preço, que deverá ser cotado em moeda nacional, em algarismos e 
par extenso, corn a inclusâo de todas as despesas, tais como: irnpostos, fretes, 
taxas, seguro e quaisquer outras que forern devidas. Ocorrendo divergéncias 
entre as valores, prevaleceräo Os escritos par extenso; 

4.2.4- 0 prazo de validade, que nâo poderá ser inferior a 60 (sesserita) dias 
corridos, a contar da data de sua entrega. 

4.2.5- E vedada a utilizaçäo de qualquer elemento, criteria ou fator sigiloso ou 
reservado que possa, ainda que indiretarnente, elidir as principios que regem a 
procedimento licitatório, conforme estabelece a Estatuto da Licitação PUblica. 

5.0- DO PROCESSAMENTO DA LICITAçAO 
5.1- A presente licitação na modatidade Convite será processada e julgada de 
acordo com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n.° 8.666193 e suas 
alteraçaes posteriores; 

5.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, nâo seräo aceitos 
quaisquer adendos, acréscimos ou supressöes ou esclarecimentos sabre a 
conteUdo dos mesmos; 

5.3- Os esciarecimentos, quando necessérios e desde que solicitados pela 
Comissâo de Licitaçâo deste Municipio, constarâo obrigatoriamente da 
respectiva Ata; 

5.4- E facultado a Comissão de Licitacão ou a autoridade superior, em qualquer 
fase da licitação, prornover diligência destinada a esclarecer ou complernentar 
a instrucão do processo, vedada a inclusâo de documentos ou informaçöes que 
deveriam constar originariarnente da proposta; 

5.5- Seré lavrada ata circunstanciada durante todo a transcorrer do processo 
licitatório, que seré assinada pela Comissão de Licitacâo e pelos licitantes 
presentes, conforme dispOe a § l do art. 43, da Lei n° 8.666/93 e suas 
alteraçôes posteriores; 

5.6- 0 recebirnento dos envelopes contendo as documentos de habilitacao e a 
proposta de preço será realizado no dia, hora e local previstos nesta Carla 

I$ 



Convite; 	 H; 

5.7- Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAçAO e 
PROPOSTA DE PREQO, proceder-se-á corn a abertura e corn a análise 
envelopes referentes a docurnentaçâo; 

5.8- Em seguida será dade vistas dos docurnentos aos licitantes para que 
rubriquem e procedam, se quiserem, ao exame e se utilizern das faculdades 
outras previstas em Lei; 

59- A Comissâo de Licitaçäo poderá, ao seu exclusivo critério, proclarnar, na 
mesrna sessão, o resultado da habilitaçäo, ou convocar outra para esse fim, 
ficando cientificados us Interessados; 

5.10- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissâo de Licitaçao, apOs 
obedecer ao disposto no art. 109, inciso I, alInea a, da Lei de Licitaçôes, farà a 
devoluçâo aos inabilitados, dos seus envelopes "propostas", devidarnente 
lacrados; 

5.11- Abertura das propostas dos(as) licitantes habilitados(as) que serão 
exarninadas pela Cornissäo e pelos licitantes presentes; 

5.12- Divulgaçâo do resultado do julgarnento das propostas e observáncia ao 
prazo recursal previsto no art 10, Inciso I, alFnea b, da Lei no  8.66613; 

5.13- ApOs a fase de habilitaçäo, não cabe desisténcia de proposta, salvo 
rnotivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Cornissão do 
Licitação. 

6.0- DOS CRITERIOS DE JULGAMENTO 

A - AvALIAcAO DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAcA0 - ENVELOPE "A" 
6.1- Compete exclusivarnente a Cornissão de Licitaçäo avaliar o mérito dos 
docurnentos e informacôes prestadas, bern corno julgar a capacidade técnica 
de cada licitante e a exequibilidade das propostas apresentadas. 

6.2- A habilitaçäo será julgada com base nos Documentos de Habilitação 
apresentados, observada as exigéncias contidas nesta Carta Convite. 

B - AvALIAçA0 DAS PROPOSTAS DE PREOS - ENVELOPE "B" 
6.3- A presents licitação sera julgada pelo critério, do menor preço, conforrne 
inciso I, § 1 2  do art. 45 da Lei das Licitaçôes; 

6.4- Na proposta prevalecerão, ern caso de discordâncIa entre as valores 
numéricos e por extenso, estes óltirnos. 

6.5- Os erros de soma e/ou multiplicaçäo, bern corno a valor total proposto, 
eventualmente configurados nas Propostas de Preços dos(as) proponentes 
serâo devidarnente corrigidos, não se constituindo, de forma algurna, corno 
motivo pam desclassificaçâo cia proposta. 
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6.6- Sera declarada vencedora a proposta de rnenor preço por Item entre 



os(as) licitantes classificados(as). 	 ( L 

6.7- SERAO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREOS 
6.7. 1- Que não atenderem as exigéncias desta Carta Convite, 	 N 

6.7.2- Que apresentarem preços unitérios irrisórios, de valor zero, ou preços 
excessivos ou inexequIveis; 

6.7.3- Nâo seré considerada qualquer oferta de vantagern não prevista nesta 
Carta Convite, nern preço ou vantagem baseada nas ofertas dos dernais 
licitantes; 

6.7.4- Corn preço unitário simbólico ou irrisOrio, assirn entendido como aquele 
incornpativel corn Os preços praficados no rnercado, conforme a Lei 8.686/93 e 
suas alteraçöes; 

6.7.5- No caso de ernpate entre duas ou mais propostas 0 desempate se fare, 
obrigatoriamente, por sorteio, em ato püblico, para o qual todos os(as) licitantes 
serâo convocados(as), vedado qualquer outro processo; 

6.7.6- De conforrnidade corn o parecer da Comissão de Licitação, näo 
constituirá causa de inabilitação nem de desclassificacâo da proponente a 
irregularidade formal que nâo afete o conteüdo ou a idoneidade da proposta 
e/ou docurnentaçâo apresentada. 

7.0- DA ADJUDICAcAO 
7.1- A adjudicação da presente licitaçâo ao(ã) licitante vencedor(a) serà 
efetivada mediante terrno circunstanciado, obedecida a ordern classificatOria, 
depois de ultrapassado a prazo recursal, 

8.0- DO CONTRATO 
8.1- Sera celebrado instrurnento de Contrato, conforme minuta anexa a 
presente Carta Convite, que deveré ser assinada pelas partes no prazo de 
05(cinco) dias üteis, a partir da data da convocacAo encarninhada ao(à) 
licitante vencedor(a) do certarne; 

8.2- A recusa injustificada do(a) adjudicatário(a) ern assinar o "Termo de 
Contrato" no prazo estabelecido no subitem anterior, caracterizaré o 
descumprimento total da obrigação, ficando sujeito as penalidades previstas na 
Lei n.° 8.666193 e alteraçôes posteriores; 

8.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, Os termos da proposta 
vencedora, seus anexos, bern como os demais elernentos concernentes a 
licitação, que servirarn de base ao processo licitatório; 

8.4- E facultado a Adrninistraçâo, quando o(a) convocado(a) não assinar o 
"Termo de Contrato" no prazo e condiçöes estabetecidas, convocar as licitantes 
rernanescentes, obedecendo a ordem de classificacâo estabelecida pela 
Comissäo de Licitação, para fazd-lo ern igual prazo e nas rnesmas condiçöes 
propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a Iicitação consoante prevé a Lei 
n° 8.666/93 e suas alteraçöes posteriores. 



9.0- DAS OBRIGAcOEs DO(A) CONTRATANTE 
9. 1 - 0(A) CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(a) Contratado(a) 
as condiçôes necessárias ao pteno cumprimento das obrigacöes decor 
do Termo Contratuat, consoante estabelece a Lei n 2  8.666193 e 	- 

alteraçOes posteriores; 

9.2- Fiscalizar e acompanhar a execucäo do objeto contratuat; 

9.3- Cornunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorréncia relacionada 
corn a execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem 
providGncias corretivas; 

9.4- Providenciar Os pagamentos ao(à) Contratado(a) a vista das Notas Fiscais 
/Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

10.0- DAS 0BRIGAc6Es 00(A) CONTRATADO(A) 
10.1- Executar o objeto do Contrato, de conformidade corn as condiçães e 
prazos estabelecidos nesta Garb Convite, no Termo Contratual e na proposta 
vencedora do certarne; 

10.2- Manter durante toda a execuçâo do objeto contratual, ern compatibitidade 
corn as obrigacães assumidas, todas as condicâes e qualiflcaçâo exigidas na 
Lei de Licitaçôes; 

10.3- Utilizar profissionais devidarnente habilitados, substituindo-os nos casos 
de irnpedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o born 
andarnento e a boa prestaçâo dos serviços; 

10.4- Facilitar a açâo da fiscalizaçao 
prontamente, os esciarecirnentos 
CONTRATANTE; 

na inspecâo dos serviços, prestando, 
que 	forern 	solicitados 	pelo(a) 

10.5- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigito dos documentos 
rnanuseados, sendo que ao(à) CONTRATADO(a) não deverá, mesmo apás a 
término do Contrato, sem consentimento prévio par escrito do(a) 
CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou inforrnaçães 
especificadas no paragrafo anterior, a não ser para fins de execucAo do 
Coritrato; 

10.6- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades 
apontadas pelo(a) CONTRATANTE; 

10.7- Arcar corn eventuais prejuIzos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cornetida por seus 
empregados e/ou prepostos envolvidos na execuçâo do objeto contratual, 
inclusive, respondendo pecuniariamente; 

10.8- Pagar seus ernpregados no prazo previsto em lei, sendo tambern de sua 
responsabilidade o pagarnento de todos os tributos que, direta ou 
indiretarnente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados, inclusive, 
as contribuicöes previdenciéries fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabaiho, etc, ficando exclu Ida qualquer solidariedade 



da Prefeitura Municipal de Arneiroz - CE par eventuals autukes 	- 
administrativas e/ou judiciais urna vez que a inadimpléncia 
CONTRATADO(A), corn referenda as suas obrigaçöes, nâo se transferKa 	:n Y 
Prefeitura Municipal de Arneiroz - CE; 	 -$ 

10.9- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentaçâo referente ao 
pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, trabaihistas e 
previdenciàrios relacionados corn a objeto do CONTRATO; 

10.10- Respeitar as norrnas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 
Consolidaçâo das Leis do Trabalho e Iegislacão pertiriente; 

11.0-Dos PRAZOS 
11.1-0 Contrato teré urn prazo de vigéncia a parlir da data de sua assinatura, 
ate 31 de dezembro de 2018, podendo ser prorrogado nos casos e formas 
previstos na Lei n°-8.666193, de 21 de Junho de 1993 e suas alteraçoes 
posteriores. 

12.0- DA FORMA DE PAGAMENTO 
12.1- 0 pagamenth sera' efetuado no prazo de ate io (dez) dias Oteis após a 
adimplemento da obrigacâo contratual, rnediante apresentaçâo de Atestado de 
recebimento definitivo, firmado polo encarregado de recebé-las, na forma do 
Edital, acompanhado dos documentos hábeis de cobrança (NOTAS FISCAIS e 
RECIBOS) que deverão ser entregues na Sede da Secretaria ordenadora de 
despesas deste certame. 

12.2. A fatura relativa aos servicos prestados deverá ser apresentada a Sec. de 
ASSISTENCIA SOCIAL, pars fins de conferencia e atestacâo da execuçâo dos 
serviços. 

13.0- DO REAJUSTAMENTO DE PRE0 
13.1- 0 valor do presente Contrato nào será objeto de reajuste. 

14.0- DAS sANçOEs ADMINISTRATIVAS 
141- Pela inexecuçâo total ou parcial das obrigaçoes assurnidas, garantidas a 
prévia defesa, a Administracao poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as 
seguintes sançöes: 

a) Adverténcia. 
b) Multas de: 
b.1) 10% (dez por cento) sabre o valor contratado, em caso de recusa da 
ticitante VENCEDORA em assirtar a Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias Uteis, contados da data da notificacäo feita pelo(a) CONTRATANTE; 
b.2) 0,3% (trés décirnos por cento) por dia de atraso na execucAo dos serviços, 
ate o limite de 30 (trinta) dias; 
b.) 2% (dois par cento) cumulativos sobre o valor da parcela nâo cumprida do 
Contrato e rescisâo do pacto, a criteria do(a) Sec. de ASSISTENCIA SOCIAL, 
em caso de atraso dos serviços superior a 30 (trinta) dias. 
b.4) 0 valor da rnulta referida nesta clausula será descantada "ex-officio" do(a) 
CONTRATADOA), rnediante subtração a ser efetuada ern qualquer fatura de 
crédito em seu favor qua mantenha junta ao(á) Sec. de ASSISTENCIA SOCIAL 
do Municipio de Arneiroz - CE, independente de notiflcaçäo ou interpelacâo 



judicial ou extrajudicial; 
c) suspensäo temporaria do direito de participar de licitação e irnpedim%ty d 
contratar corn a Adrninistraçâo, pelo prazo de ate 02 (dois) anos; 
d) Declaraçâo de inidoneidade pare licitar ou contratar corn a Adrninistrdj-' 
PUblica, enquanto perdurarern Os motivos determinantes da punição ou ate qua 
o(a) CONTRATANTE promova sue reabilitaçâo. 

15.0- DA RESCISAO CONTRATUAL 
15.1- 0 Contrato firmado em decorrencia da presente Iicitaçâo poderá ser 
rescindido de conformidade corn o disposto nos art's. 77 a 80 da Lei n 2  
8.666/93; 

15.2- Na hipOtese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso 
I, da Lei n2  8.668/g3, ao(è) CONTRATANTE são assegurados os direitos 
previstos no art. 80, incisos I a IV, paragrafos 1 2  a 42,  da Lei de LicitaçOes. 

16.0- DAS ALTERAçOE8 CONTRATUAIS 
16.1- 0(A) CONTRATADO(A) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas 
condiçöes contratusis, acrescirnos cu supressOes no quantitativo do objeto 
contratual, ate o lirnite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 
Contrato, conforme o disposto no § i, do art. 65, da Lei de Licitacôes. 

17.0- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
17.1- Os recursos cabiveis serão processados de acordo corn a qua estabelece 
o art. 109 da Lei n9  8666/93 e suas alteraçöes; 

17.2- Os recursos deverâo ser interpostos mediante peticão devidamente 
arrazoada e subscrita pelo representante legal da recorrente; 

17.3- Os recursos serâo protocolados na Prefeitura Municipal de Arneiroz - CE 
e encaminhados a Cornissão de Licitação; 

18.0- DA FONTE DE RECURSOS 
18.1- 0 valor global do Contrato a ser celebrado correrá por conta da dotacão 
orçarnentària na  08.244.0137.2.019.0001 / 15.451.0333.2.022.0000 I 
12.122.0037.2.006.0001 / 10.301.0171.2.012.000, elernento de despesa n° 
33.90.39.00. 

19.0- DAS DISPOSIcOES FINAlS 
19.1- A apresentação da proposta implica na aceitaçâo plena das condlçOes 
estabelecidas neste convite. 
19.2- A presente licitacâo poderá ser anulada em qualquer tempo, desde qua 
seja constatada ilegalidade no processo eIou no seu julgamento, ou revogada 
par conveniência da Adrninistracão, por decisão fundarnentada, em qua fique 
evidenciada a notória relevéncia de interesse do Municipio; 
19.3- E vedado so servidor dos Orgäos elou entidades da Adrninistracão 
PUblica Municipal de Arneiroz - CE, Autarquias, Empresas PUblicas ou 
Fundaçoes, instituldas ou mantidas pelo Poder Püblico Municipal de Arneiroz - 
CE, participar como licitante, direta ou indiretamente, por si, por interposta 
pessoa, dos procedimentos desta Licitação. 	 tt4 
19.4- A homologaçao da presente Licitação será feita pelo(a) Ordenador de 
Depesas da Secretaria de Administraçâo do MunicIpio de Arneiroz - CE, 



conforme dispoe o artigo 43, inciso VI, da Lei no 8.666/93; 
19.5- A ComissAo podera conceder tolerància de ate 15 (quinze) minutScje 
atraso apos a hora marcada para o inicio da Iicitacão, 
19.6- Os casos omissos deste Convite, serão resolvidos pela Comissão  
LicitacAo, nos termos da IegislacAo pertinente. 
19-7- Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste certame, o Foro 
competente e o da Comarca de Arneiroz - CE, Estado do Ceara, exciuldo 
qualquer outro. 

Arneiroz - CE, 16 de Maio 2018. 

ALw 'S 
ANTONIO ELVIS RHUAN ARAUJOITOSA 

Presidente da Comlssäa de Licitaçao 


